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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 001/2021, na modalidade CONCORRÊNCIA, os

documentos de HABILITAÇÃO da empresa CONSTRUÇÃO R.S. LTDA, CNPJ

00.539.230/0001-23 apresentados para o presente certame.

Anajatuba/MA, em 20 de abril de 2022.

iL.. cU v.'LC ̂

NAIARA BARBOSA PEREIRA

Presidente da CPL

Portaria n° 003/2022

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇAO
Rua Benedito Leite, 868. Centro. CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA.

wvvw.anajatuba.ma.gov.br
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Comissão Permanente de Licitação - CPL
Prefeitura Municipal de Anajatuba -MA

ENVELOPE N° 01

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA SRP N° 001/2021/CPL/PMA tr
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SEMAO-ANA^^UBA

CONSTRUÇÃO R.S. LTDAÍ»^
SEMAO,< ANAJATUB^

FOLHA Jq a
RÚBRICA Cj

HABILITAÇAO

I

AVENIDA BRASIL, 31, DIVINEIA-OLHO DÁGUA SÃO LUÍS-MA, CEP 65065-07P
CNPJ 00539230/0001-23 FONE : (98) 984178892 —7^
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Pelo presente instrumento de alteração contratual, os abaixo assinados, RAIMUNDO DO
CARMO SAMPAIO, brasileiro, natural de Anajatuba-MA, solteiro, Empresário, nascid« em
04/08í'1955, residente e domiciliado a Av. Brasil, n. 31. Olho D'água, CEP. 65.065-070, nesta
cidade de São Luís-MA, portador da Cédula de Identidade n.° 20233162002-5/SSP-MA e C.P.l' n.°
250.013.883-68 c JOSE DE RIBAMAR SAMPAIO, brasileiro, natural de Anajatuba-MA,
solteiro, nascido em 30/12/1959, Empresário, residente e domiciliado a Av. Brasil, n. 35, olho
D'água, CEP. 65.065-070, nesta cidade de São Lds-MA, portador da Cédula de Identidade n.**
859.012/SSP-MA e C.P.F n.° 253.572.803-63; ÚNICOS SÓCIOS componentes da Sociedade
Limitada, J. S. ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA-ME, com sede na cidade de São Luís-
MA. à Av. Brasil, n. 31, Olho D'agua, CEP. 65.065-070, devidamente inscrita no CNPJ(MF) sob n.°
00.539.230/0001-23, e registrada na Jimta Comerciai do Estadc do Maranhão sob n.° 21200368289,
pôr despacho de 29/03/1995, resolvem em comum acordo alterar, adequar e consolidar os
mencionados instrumentos e o fazem da seguinte forma:

C' sula Primeira - É admitido na sociedade o sócio RENATO DO CARMO OLIVT IRA
!  ÍPAIO, brasileiro, natural de Sâo Luís-MA, solteiro, nascido em 06/11/1989, Empresano.
portador da Cédula de Identidade n.® 22673462002-2/SSP-MA e CPF n.° 602392.543-09, residente
e domiciliado à Av. Brasil, n. 31, Olho D'água, CEP. 65.065-070, nesta cidade de São Luís-MA

Clausula Segunda - A sociedade que gira sob o nc«ne empresarial de J. S. ENGENHAR: \ E
CONSTRUÇÃO LTDA-ME passa ser a partir dc presente data CONSTRUÇÃO R. S. LTDA-ME
qite assume o ativo e passivo da antecessora e adotará como nome de âmtasia de J?.
CONSTRUÇÃO;

Clausula Terceira - Retira-se da sociedade o sócio JOSE DE RIBAMAR SAMAPXIO

possuidor de 6.000 (seis mil) quotas no valor de R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais) que cede e trar^^fere
pelo valor originai ao sócio RENATO DO CARMO OLIVEIRA SAMPAIO, na clausula
primeira admitido. O sócio cedente da ao sócio cessionário, ampla, geral e irrevogável quitaçâ das
cotas ora cedidas para não mais reclamar em juízo ou fora dele; Com a presente cessão o capital
)ennanece inalterado e dividido da seguinte forma:

R$ 594.000,00

R$ 6.00^),00

R$ 600.000.00

594.000RAIMUNDO DO CARMO SAMPAIO cotascom

6.000— ÍATO DO CARMO OLIVEIRA SAMPAIO cotascom

600.000i' O T A L cotas

Clausula Quarta - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas: odos
respondem solidariamente pela integralizaçâo do edital social.

de caberá a ambos as sócios, em conjunt . oiClausula Quinta - A administração da socie
separadamente, cada um de ̂^per si” vedado, no entanto, o uso do nome enqnesarial em negocio^^
estranhos ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotista5 ou á<
terceiros, facultada retirada mensal, cujo valor não ultr^)asse o limite fixado pela legislaç n) dc
imposto de renda. Competindo-lhes cumprir e fazer cumprir clausulas contratuais, tendo poderei
que a lei lhes assegura o funcionamento regular da sociedade, ficando, outrossim, investid( da^
^qj^es que lhe sâo atribuídas, tais como transigir, acordar, renunciar, confessar divid:*s oi:
fiimar eopipromissos, constituir mandatários ou procuradores, especificando nos instrumcni^>s dt
procuração, a vigência, os atos e operações que poderão praticar;

Oliveira Sampaic
Sócio Administrador
CPF: 602.392.543-09\ • X



contrato social, que passa a ter a segá&HEA^
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0

SEMAD

UdM

,A vista das. modificaçfSes ora ajustadas, consolida-se
redação:
Clausula Primeira - A sociedade gira sob otnnme
e tem sua sede à Av. BrasU, n. 31, Olhe C'ágíja,
MA;

-ANAJATUBa
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Clausula Segunda - Seu objeto social é;
Objetivo Principal;

Obras de Alvenaria
Objetivos Secundários: —

Construção de Edifícios —
Construção de Rodovias e Ferrovias ^
ohrB^dp Urbanização-ruas, praças e calçadas _

Obras de Montagem Industrial ^ . . „ j-
ÕSãslíbSs dte Engenharia Civil (construção e retormas de casas, projetos de
engenharia civil)
Demc iiçâo de Edifícios e outras estruturas
Obras de Terraplanagem ———
75i^s Obras de Instalações (InstalacOes de tubos  e conecções de águ^
Serviços de Pintura de Edifleios em Geral rã^n.4/99
OutríTobras de acabamento de construção (acabamento em gesso, mánnoie, 43.30-4.'W
ferro, madeira^ pavimentação de ruas)
Perfuração e Construção de poços de água_

43.99-1/03

41.20-4/00

42.11-1/01

42.13-8/00

42.92-8/02

42.99-5/99

43.11-8/01

43.13^/00

43.29-1/99

43.304/04

43.99-1/05

Clausula Terceira - O capital social é de RS 600.000,00 (Seiscentos MU Reais), dm^dc em
600.000 .seiscentos mil) cotas de RS 1.00 Çüm Rew) cada uma, ja totalmente mtegralizaoas e
subscritas em moeda corrente do País, pelos sócios.
RAIMUNDO DO CARMO SAMPAIO
RFNÃfo TX) CARMO OLIVEIRA SAMPAIO | com

T o T" A T ^ ~Z~li

R$ 594.000,00

R$6.000,00
R$ 600.00''.00

594.000 cotascom

6.000 cotas

600.000 cotas

Ctausula Quarta - As quotas são indivisíveis e não poderão sucedidas ou
sem 0 c insentimento dos demais sócios, a qtiem fica assegurado, em igualdade de cmdiç es e
preço o direito de preferências para sua aquisição. O sócio que quiser ahenar no todo ou^
L suas üuotas integralizadas. comunicara à sociedade sua mtenção por carta Proh^lada. mdii ando
Quanüdade o preço e as condiçóes de pagamento. Não exercido o direito de pr^^ui den o do
^  30 (trinta) dias contados da data da ciência, por escrito, ficara livre a sócia de cede-cts ou

a

prazo

transfer>las a terceiros.

valor de suas quotas, mas odosClausula Quinta - A responsabilidade de cada sócio é restóta ao
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

ItCTausula Sexta - Seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

Clausula Sétima - A administração da sociedade caberá a arnbos as sócios, em , ,
separadamente cada um de “per si" vedado, no entanto, o uso do nome empregai crawí^ó -to.

ao interesse social ̂ assumir obrigações seja em favor de qutdquCT dos quotistas oj db
tape,. d. ™ta Cpmptand.lta. cunp» . to cume. ta 2uü Íto
que a lei lhes assegura o funcionamento regular da sociedade, ficando, outrosípqalí. A
Luldadcs que lhe são atribuídas, tais como transigir, acorte,

'òu

divirJ•* ou

„, . v-J^Saíiipaío
^ocio AdministradorCPF; 602.392.543-09

\
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Clausuia Oitava - Ao término de cada exsrcícão social, em Sl^dcdezembro, os administrai ves
prestarôi) contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balançt patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo as sócias, na proporção de soas
quotas, os lucros ou perdas apuradas.

Parágrafo Único
deliberarão sobre as contas e designarão um administrador quando for o caso.

Clausula Nona - Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedido^ de
exercer a

por SC

carços públicos; ou por crime folimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Clan&nbi Décima - Os administradores da sociedíklc deverão ter, no exercício de suas fonçõe-. o
cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na administração^ de s ius
próprios negócios.

Clausula Décima Primeira- A sociedade iniciou suas atividades em 29/03/1995 e seu prazo de
duraçà* 1 é por tempo indeterminado.

Clausula Décima Segunda - O balanço geral será levantado em 31 de dezembro de cada afio,
cabeceo «os sócios, na proporção de suas quetoj, os lucros uu perchts i^iuradas.

Clausula Décima Terceira - Fica eleito o foro de São Luís-MA para qualquer ação fundada nt ste
contrato.

Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, as sót ias

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acess > a

Clausufai Décima Quarta - Falecendo ou sendo interditado qualquer das sócias, a sociedade
continuará com seus herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse, apu^ ar-
se-âo os haveres em balanço geral, que se levantará, conforme entendimento vigente.

E por estarem assim justos e contratados, assinam  o presente instrumento em 3 (três) vias.
presença de duas testemunhas.

Sâü Luís (MA), 22 de Setembro de 2010.

RAIMUNDO DO CARMO SAMPAIO
i }

K/A-'. ;i
RENATO DO CARMO OLI\TfR

SAMPAIO

I^marmhAcMUCEMA^CONFIRMA - CONTABIUDADE INFORMATIZADA LTDA

"CoakiòUamdo o sucesso tk stm empnsa “

Fone(9Si Í74R-2469 Fax: 3226-35HCeL 9111-2053 •8854-6322
e-mail: rüdaeesse:aiULCom.br

MSN: raat{rmssehe:»rní3ihoniiad.com

MSN: ''■-■■'“m- (

SOBONUMERO
Protocolo 1QI06S68&-2
Efflpt«M:21200Me28S
CONSTRUCAO R. S. L

AC 176464Rerato do CaiWveira Sampaio
Sócio Administrador
CPF: 602.392.543-09
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

CERTIFICAOO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC

(■nstituído pelo artigo 34 da Lei 8.666/93 e Decreto Municipal n° 102/2021)

NOME EMPRESARIAL:
construcAo r.s. ltda
TfrULO DO ESTABELECIMENTO (NOME FANTASIA)
R s. construcAo
CNPJ N«
00.539.230/0001-23

INSCRIÇÃO ESTADUAL N° INSCRIÇÃO MUNICIPAL N**
63330000

CAPITAL SOCIAL (R$)
600.000,00

DATA DE ABERTURA
10/04/1996

MICROEMPRESA OU EPP
ME

CODIGO DE INSCRIÇÃO NA ENTIDADE N^
0000003994

ENTIDADE (FiSCAÜZADORA OU CLASSE)
CREA

ENDEREÇO COMPLETO
AVENIDA BRASIL, N°31
BAIRRO
OLHO D Agua

CIDADE
SAO LUlS

UF CEP
65.065-070MA

(ODO) TELEFONE N**
(98) 7003-2337
CÔD. ATIV. ECON. PRINCIPAL
43.99-1-03

(DDD) FAX N^ E-MAIL:

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE
OBRAS DE ALVENARIA

COO. ATIV. ECON. SECUNDÁRIA - DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES:
41.20-4-00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
42.11-1-01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS
42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS. PRAÇAS  E CALÇADAS
42.92-8-02 - OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL
42.99-5-99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
43.11-8-01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS
43.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM
43.29-1-99 - OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORME
43.30-4-04 - SERVIÇOS DÊ PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL
43.304-99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO
43.99-1-05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA
OBJETO SOCIAL

QUADRO SOCIETÃRIO (NOME) ESPÉCIE DE SÓCIOCPF N®

SÔCIORAIMUNDO DO CARMO SAMPAIO 250.013.883-68

SÕCIQ-^^RENATO DO CARMO OLIVEIRA SAMPAIO 602.392.543-09
FINAUDADE DESTE CERTIFICADO

PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES PÚBLICAS
ASPECTOS TÉCNICOS DE VALIDADE \

EMITIDO EM: 27/12/2021
ESTE CERTÍFICÃDO NÃO SUBSTITUI OS DOCUMENTOS ESPECIFICADOS NO INCISO IV DO ART. 29
8 666/93. /
ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. /

VALIDADE: 180 DIAS
Lf N”-

Úiujiva. ~hí\>'V£L
NAIARA BARBOSA PEREIRA

Presidente da CPL 1
Hh4

V

Renato íloCanTio Oliveira Sam;,' '.
Sócio Administracif”
CPF: 602.392.543-09

rcr^wiANCN i c uc uiui i mvmu
- MA.

‘ «VAU

Rua Benedito Leite, 868. Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA.httpsi/www.anajatuba.ma.gov.br

Rua
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
SEMÜD-

FOLHA

RÚBRli ;ACADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE NSCRIÇAO

00.539.230/0001-23

MATRZ

DATADE «ERTURA

10/04/1995
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

NOAC EM>RESARIM.

CONSTRUCAO R. S. LTDA

TtnjLODOESTA8ELECI^NrO(NOME DE PANTASU^
J. 8. CONSTRUCAO

PORTE

ME

I "côOIGOe'bÊSCRIçÃO daatmoaoe econômbíaprwcpal
43.99'14)3 • Obras de alvenaria

CÔOIQO E OESCRIÇAO DAS ATTVIDM^ES ECONâMCAS SECUNDARIAS
41.20^-00 - Construção de edifícios
42.11 «14)1 - Construção de rodovias e ferrovias
42.1344)0 • Obras de urbanização • ruas, praças e calçadas
42.92-84)2 • Obras de montagem industrial
42.994-99 • Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.114-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.13-44)0 - Obras de terrapienagem
43.29-1 -99 • Outras obras de instalações em construções não especificadas anteríormente
43.3044)4 • Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30449 - Outras obras de acabamento da construção
43.99-1-05 • Perfuração e construção de poços de água

CÓDIGO E OESCRIÇAO DANAHJREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NÚMEROLOGRADOURO

AV BRASIL

COAFlEhENTO

31

MUNICiPIO

SAO LUÍS

CEP BAIRROiOISTRITO

OLHO D'AGUA

UF

MA65.065-070

ENDEREÇO ELETRÔNCO
CONFRMA4:ONTA8IUDAOE@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(98) 91464780/ (98) 32334175

ENTE FEOERATISCI RESPONSAtCL (EFR)

SrrUAÇlOCWASTRM.
ATIVA

DATA DA SnU/^AO CADASTRAL

10/12/2018

NOTM5 OE SÍTUAÇAO CADASTRAL

t
SmjAÇASESPECM.
Mrft*****

DATADA SmJAÇAO ESPECI

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Página; 1/1Emitido no dia 09/01/2022 às 09:24:12 (data e hora de Brasília).

Imprimir

RenaWo Carmo Oliveira Satnpaio
Sócio Administrador

CPF; 602.392.543-09

09/01/2022 09:301 of l
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W-I MiNiSTÉRtO DA FAZENDA
1 Secretaria da Receita Federal do Brasil
^  Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CONSTRUCAO R. S. LTDA

CNPJ: 00.539.230/0001-23

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n®
5.172. de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN). ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:05;10 do dia 11/02/2022 <hora e data de Brasíl}a>.

Válida até 10/08/2022.

Código de controle da certidão: 8539.99BF.899C.D55C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Renato do Carmo Olfveifa Sampaio
Sócio Administrador
CPF: 602.392.543-09
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RÚBRíCA (j
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão: 090173/21 Data da Certidão: 20/12/2021 14:00:13

CPF/CNPJ CONSULTADO: 00539230000123

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

7.799, de 19/12/2002. bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

)

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 19/04/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Renato do Carmo Oliveira Samp:íio
Sócio Administrador

CPF: 602.392.543-09

Data Impressão: 11/01/2022 19:40:59
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RÚBRICAGOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

r
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 252417/21 Data da Certidão: 23/12/2021 11:24:00

CPF/CNPJ 00539230000123 NÂO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

jbstandado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 22/04/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Sócio Adrn.o»sUado
CPF: 602.392.543-09

Data Impressão: 11/01/2022 19:36:30
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CERTIFICADO

10202100921863JH

PREFEITURA DE SAO LUÍS
semao-

folha

RÚBRICaZSECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: 00006689892021

Validade: 19/04/2022

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL
jURÍDlCA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS
POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA LEI 6.289. DF
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

RELATIVO A PESSOA

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

CNPJ: 00.539.230/0001-23 Inscrição Municipal: 63330000

Razão sodal: CONSTRUCAO R S LTDA - ME

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

439910300 - OBRAS DE ALVENARIA (COM ATÉ 05 EMPREGADOS REGISTRADOS OU NÃO)

ENDEREÇO D£ LOCALIZACAO

Logradouro: AVENIDA BRASIL

Número: 3} Complemento:

Bairro: OLHO D AGUA

Município: SAO LUIS - MA CEP:65065070

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 20 de dezembro de 2021 ?s 14:06, sob o código de
autenticidade n® FD8E8E3CCCACE31027D12090E15E89B5.

â
‘  A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em

https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINílAS.

W/ V

Sócio Administrado-

CPF: 602.392.543-qb
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

2022

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

■' V
INSCRIÇAO MUNtaPAL
63330í)00

razAo social

CONS ^RUCAO R S LTDA - ME

CPF/CNPJ NUMERO DE CONTROLE ■i'

00.539.230/0001-23 92120222376117

NOME FANTASIA

R S CONSTRUCAO

LOCAi.lZAÇAO

AV BRASH- N« 31. OLHO D AGUA
650651 i70 -SAO LU IS-MA

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

r.w.
. r

CN/^ Principal e Secundários
439910 ‘00 -OBRAS DE ALVENARIA (COM ATÉ 06 EMPREG/ÜXJS REGISTRADOS OU NÃO)
41204011)0. CONSTRUCAO DE EDIRaOS

421110100 -CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS

421 »6000 • OBRAS DE URBANiZACAO. RUAS. PRAÇAS E CALCADAS
429959^>Q - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CML NAO ESPEaRCADAS ANTERtORMENTE

t.

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as
penas da lei. de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que r&
domiuUares e restrições ao uso de espaços públicos, acessfDifidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contríbuinte/réconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequentp^o Alvará d^Fun^namento, nos termo&da legislação
vigente.

ao uso e ocupação do solo, as atividades

'^«^toífcCaraioC ;Q. . * . ^''^^'^SaínpaiosócioAcíSÓCIO Adminlstradorppp. «n-
CPF: 602.392.543-09 ^ '

Renato do
m V

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFDCAOQJÉM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALÍZAÇAO
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: ■L>

VALIDADE; 31/12/2022 345A4BF40A464A8573F6022260E424B3

m:'‘
,*

-/tV;i' .
O' . r-:. ‘-l :7 i í.■  ̂ i < f í
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição:
Razão SocialíOMERCIO de material de CONSTRUCOES 3  S LTDA

Endereço:

00.539.230/0001-23

AVE PRINCIPAL 06 A / VILA FLAMENGO / SAO JOSE DE RIBAMAR / MA /
65110-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/03/2022 a ̂ 7/04/^

Certificação Número: 2022030900360876087257

2

Informação obtida em 13/03/2022 17:17:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Renalodo
Sócio Administrado
CPF: 602.392.543-0iy

1/1https;//con8ulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/l«taEmíX©gadores.jsf
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JUSTIÇ7i DO TRi\BALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CONSTRUCAO R. S. LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 00.539.230/0001-23

Certidão n°: 4925658/2022

Expedição: 09/02/2022, às 14:54:45

Validade: 07/08/2022

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados <a data

w
Certifica-se que CONSTRUCAO R. S. LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o n° 00.539.230/0001-23, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciár ios, a honorários, a cu^^as, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou/d^correntes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Reoâíoífo OtaSampaii'.
Sócio Administrado'
CPF: 602.392.543-09
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CERTXDAO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURÍDICA

Lei Federal N» 5194 de 34 de Dezembro de 1965

ti° 858341/2021

EmiMio: 27/12/3021

Validade: 31/03/2022

Chave: 14zB6

SEMAO .ANAJATÜBAfoiha_JÀ^
RÚBRICA ~

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS qua a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei $.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTFICAMOS, ainda, que ató a presente data, a referida pessoa jurídica a seu($) responsável(ls) tãcnico<8) estão quites com suas
anuidades e demais obrigações junto ao Conseho Regional de Engenharia e Agronomia do Marerthão • CREA-MA, estando habifitada a exercer suas

atividades, orcunscrita à(s) atríbuíção(ções) de seu(s) responsávâ(veis) técnico(3).

Mere»sado(a) ___________

Empresa: CONSTRUÇÃO R.S. LTDA-ME

CNPJ: OOS39230/0001-23

Ragatro: 0000003994

Categoria: Matriz

Capital Sodai: R$ 600.000,00

Data do Capital: 26/04/2010

Faixa: 4

Objetivo Sociat OBRAS OE ALVENARIA; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS: OBRA
URBANIZAÇAO-RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS. OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL; OUTRAS OBRAS OE ENGENHARIA CfVIL(CONSTRI
E REFORMA OE CASAS, PROJETOS OE ENGENHARIA CIVIL); DEMOLIÇÃO DE EDFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS; OBRA.
TERRAPLANAGEM; OUTRAS OBRAS OE INSTALAÇOES(fl6TALAÇOES OE TUBOS E CONEXOES DE AGUA AR); ̂ RVlÇOS DE PINTURA DE
EDIFÍCIOS EM GERAL; OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO OE CONSTRUÇAO(ACABAMENTO EM GESSO. MÁRMORE, FERRO. MADEIRA,
PAVIMENTAÇAO DE RUAS); PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA.

Restri^es Relativas ao Objetivo Social:

DE

;ao

DE

Endereço Matriz: AVENIDA BRASIL, 31, OLHO D'AGUA. SAO LUIS, MA 65065070

Tipo de Registro Registro Definitivo de Empresa

Data Inidat: 12/06/1995

Data Fmat Indefinido

Registro Regional: 0000003994EMMA

Descrição

CERTIOAO OE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

.  InformaçòM /Notas .. . -

• A capacidade técnico-profíssional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantas da ssu
quadro técnico.

- Esta certidão perderé ■ validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Úlirna Aniédade Paga

Ano: 2021 (S/S)

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

ProAssionai- LEÔNCIO LINHARES FILHO

Registro; 1103689117

CPF: 137.180.533-49

Datetnído; 20/10/2021

Data Ftm; ind^lnido

Data Fim de CorMrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

AlTibuiçôo; ART. 7 OA RESOLUÇÃO 218, DE 29/06/73, DO CONFEA

Tipo da Responsabilidade: RESPONSÁVEL TECNICO

Ceoncio Cinfiaw
EnoeCiv|.3459/[>4AA
Responsável Técnico

Sócios

Sódo: RAIMUNDO DO CARMO SAMPAIO

CPF: 250J}13SS3-68

Função: EMPRESÁRIO

^n£We(fe;392.543-Ü9
Sócio: RENATO DO CARMO OLIVEIRA SAMPAIO

CPF; 602.^2.543-09

Função: EMPRESÁRIO j

ü

A aulenbcKlade dwu Cenidâo pode ser veriTicaCa em: hnp8://cFM.ma.8liac.coiTLbripublico/. com a chsve. 74286 f-Hfr uOteC
imprBUO am: 08^2/2022 és 21;35;17 por sdapl. Ip; 179.70.86 44
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ART CARGO-FUNÇÃO
N° MA20210459777

SEMAO >

. Ppi-HA

SÍ/ÍIbricaIN

Anotaçlo da ResponaabíMdade Técnica - ART ^ D C A  _|Ü| A
Lei n* 6.496, de 7 de dezembro da 1977 V,»IVC^ I

^TUBAConaaiha Regional da Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

2
____ 1. RMpoftsávai Técnico

LEÔNCIO LINHARES FILHO

Título profissonal; ENOENHBRO CIVIL RNP: 110MS9117

Registro: 110U«9117WA

2. Contritenté

Contr^ante; CONSTRUÇAO R S LTOA.

AVENiOA BRAStL

Complemento:

Cidade: SAO LUls

Pais: Brasil

Tipodecontratente: Pessoa Jurl^ea da Diralte Privado

AçAo InsMuoonal: Outros

__ 3. Vínculo Conlrslual

Unidade administrativa: SEDE

AVENiOA BRASIL

Compiemenio:

Cidade: sAo LUlS

Oeta de Inic»; 26/04/2021

Tipo de vínculo: PRESTADOR OE SERVIÇOS

Identificação do cargo/fúnção: Coordsnador(e) ds Otrrss

A AtMdsde Técrtica

1000-OUTRA

44 ■ DESEMPENHO DE CARGO TÉCNICO > OBRAS E SERVIÇOS - CARGO/FUNÇAO > «3367 •
VINCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE CARGO/FUNÇAO TÉCNICA DENTRO
DA EHa^RESA)

Bairro; OLHO D AOUA

UF: MA

Bairro; OLHO D AGUA

UF: MA

Previsão de térmirx); Nio sspsciAcado

CPF/CNPJ: 00.539J»<V0001-23

N*: 31

CEP: 66065070

N*: 31

CEP: 6506S070

M

Quantidade

10,00

Unidade

tVsem

A mudença da cargo ou função auge o registro de rxjva ART

___ 5. Observações ..

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA CONDIÇAO OE RESPONSAVEL TÉCNICO POR PESSOA JURÍDICA

6. Deciarsções _

- Declaro oua estou cttfTiprt«do aa rsgrss da acessitxédade previstas rtas noimas técnicas da ABNT na fegisisção aspectfica a no decreto n.
5296/2004

7. Entidede de Clasae

SEM INDICACAO OE ENTIDADE DE CLASSE

6. Assinaturas

Oeclero terem verdadeiras as inidrmsçâes acime LEÔNCiO LINHARES FILHO • CPP: 137.180.833^1

vaiC . ck « d.ec^i RLtlKfO r'Q 0 t

CONSTRUÇÃO R S LTOA • CNPJ:Locai

fl. Informações

* A ART é véMa somente quando quitada, madianta a^sentação do comprovante do pagamento ou conferéncis no sita aoÇfilf *

16. Valof

Vaior da ART; R3 68,76 Vaiorpago; RS 66,78 Nosso Número: 6303426009Registrada em: 01/10/2021

Leoncio CinBafts *FiDio
Eng«CivH-34S9/CMylA
Responsável Técnico

A auMnScidada dwta ART pode ter venftceda «m nspsJ/creema.sitaexom.bi^ieBeo/. com a chave. ZWV2A

brHveMoem !3/l0«>21 4s 10;S341 por . ip. 181.220 240.86

fUeconoaco^cregme.ofç br

Fm: (96)2106-8300
DCREAoMA

• iiáiipiaiieae Ca>Me4e

WWW cTMma.ors v

Tit: (98)2106-4300

k
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CONSTRUÇÃO R.S. LTDA.
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DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

Ao limo. Senhor ^
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação

CONCORRÊNCIA N°001/2021/CPL/PMA

Prezados Senhores

CONSTRUÇÃO R.S. LTDA., inscrito no CNPJ N° 00.539.230/0001-23,
por intermédio do responsável técnico da empresa Sr. Leòncio Linhares

Filho, portador da Carteira de Identidade N° 110388911-7 CREA-MA, e

do CPF N°137.180.533-49, DECLARA que assumira o compromisso de

responsabilidade técnica pelos trabalhos da licitante na obra objeto desta.

São Luís - MA, 15 de março de 2022

Respoosévrt Técnico

Sócio Admirador
.392.543-09

y

AVENIDA BRASIL, 31, DIVINEIA-OLHO DÁGUA SÃcílUÍS-MA, CEP 65065-070
CNPJ 00539230/0001-23 FONE : (98) 984178892
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II CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal 5194 de 24 de Dezembro de 1966

(

CREA-MA NO 860395/2022

Emisaio: 08/02/2022

Validade: 31/03/2022

Chave: 7Wz48Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

SEMAO

FOLHA_

RÚBRICA

najatuba

CERTFiCAMOS que 0 profleslonal mencionado encontra-«e registrado neste Conselho, nos lermos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados adma. CERTFICAMOS, ainda, faca o estabelecimento nos artigos 68 e 89 da referida Lei, que o interessado nâo se encontra em débito com o
CREA-MA.

Interessado(a)

Profissiorat LEÔNCIO LPfHARES FILHO

Registro: 1103689117

CPF; 137.180.533-49

Tipo de Registro: Registro Definitivo de ProlIssionsI (DIPLOMADO NO PAlS)

Data de registro: 01/11/1982

Tftulo{s)

graduaçAo

ENGENHEIRO CfVL

Atribuiçio: ART. 7 DA RESOLUÇAO 218, DE 29/06^3, DO CONFEA.

Institiiçào de Ensino: FEDERAÇAO DAS ESCOLAS SUPERIORES DO MARANHAO

Data de Formaçio: 25/01/1980

Descrição

CERTOAO DE REGISTRO E QUITAÇAO PESSOA FiSiCA

Informações / Notas

• A faisiffcaçéo deste documento constltui-«e em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a} i respectiva açáo penai.

• CERTFICAMOS que caso ocorra(m) altereçio(&es) no(s) elemerrto($) contfdo(s) nsste documento, esta Cartidéo perderá a sua validade
para todos os sfeitos.

- Esta certldéo perderá a validade, caso ocorra qualquer aReração posterior doa elemanlos cadastrais nela contidos.

• Válido sm todo tarrltórtc nacional.

___ ÚMma Anuidade Pege

Ano: 2021 (1/1)

Autos de Infraçio

Nada consta

Responsablldades Técnicas

Empresa: CONSTRUÇÃO R.S. LTOArME

Registro; 0000003994

CNPJ: 00539230/0001-23

Data bvcio: 20/10/2021

Date Fim; Indefinido

Date Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Rasponsabildade; RESPONSÁVEL TECNICO Ceonào Cin^ún^ifo
efi^CMI-3459/D4éA
Responsável Técnico

A autenUodeda desta Certidio pode ser venHcada em. hnpe'//craa^aaitac.com.br8>ublco/, com s chave: 7VVz48

Impresso em: OB/02/2022 Se 21:3Ch23 por adepl, Ip: 179.70.86 44
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Pelo presente Contrato de prestação de Serviços como técnico da pessoa jurídica ,celebram,

que entre si CONSTRUÇÃO R. S.LTDA. , CNPJ 00.539.230/0001-23 CREA/MA Ns e do outro

lado 0 Engenheiro Civil Leoncio Linhares Filho , portador da carteira do CREA -MA n®

110.388.911-7,residente na Rua 04,Quadra 02,05-Cohajap- 5. Luís, MA e será regido pelas

cláusulas abaixo descritas;

13-CLÁUSALA - O contratado será o responsável técnico pela Empresa nos serviços ligados a

sua área de acordo com suas atribuições.

2Í-CI-ÁUSULA- A carga horária é de lO(dez) horas semanais e o salário mensal equivalente a
06(seis) salários mínimos, que hoje equivale a RS 6.600,00(Seis Mil e Seiscentos Reais),
reajustado junto ao salário mínimo

3Í-CLÁUSULA - Contrato terá o prazo indeterminado

4í- CLÁUSULA- Fica eleito o foro da Comarca de São Luis -MA, para dirimir qualquer dúvida
resultante do presente contrato.

E, por estarem de acordo com todas as Cláusulas e condições contratadas, assinam o presente
03(três) vias de igual teor e formaem

SÃO LUÍS-MA. 26 de Agosto de 2021

0 O4 J

CONTRATANTE

Co-.

CONTRATADO

JESJÊ.M

i
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA

ESTADO DO MARANHÃO
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Endereço Internet; www.creama.com.br / E-mails; gabinete@creama.com.br - cpd@creama.com.br - defls@creama.com.br
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

PROTOCOLOs SLZ-0000 /03

A

s00120

DATA DA EI1TSSA0s01/04/2003

sOOOl

CAT Nro

Numero Folha

Certificamos^ de acordo com a Resolução nro- 317/86 do CONFEA,
e para fins de cumprimento do disposto na alinea "a" do paragrafo lo
do artigo 30 da Lei Federal nro„ 8-666/93- exarada na peticao do(a):

PROFISSIONAL.: LEONCIO LINHARES FILHO

: ENG- CIVILTITULO--

REGISTRO :  3459-D /HA

:  137-180-533-49r p,F

ART 021921

Registrada em: 27/09/2002

Endereço Obra: AV JERONIMO ALBUQUERQUE ED CLOD HILET-CALHAU

CEP: 00000-000 SAO LUIS

Baixada em---: 19/03/

tIA

2003

Proprietário.: GERENCIA DE ESTADO DE DESENVOLV SOCIAL

Contratante--: GERENCIA DE ESTADO DE DESENVOLV SOCIAL

: PENEDO CONSTRUCOES LTDAEmpresa

SERVIÇOS DE ENGENHARIA COH FOR'NECII1ENTO DE HATERIAIS E  DE OBRA, PARA
C0NSTRUÇ2S0 DE UNA CRECHE NA VILA PRIÍIAVERA
ALICERCE 49,96t13; BALDRAHE 163,86113 5 CONCRETO ARUADO 10,06113 5 ALVENARIA
375.,60i12 5 CHAPISCO 751,20n2 5 PISO CERSillICO PEI V 140,00112 5 REBOCO
751,20112; MADEIRAIIENTO 192,Ò0N2 5 TELHAHENTO 192,00ri2 5 PONTO ELÉTRICO
57PTS5 PONTO HIDRO/SANITARIO 39PTS; PINTURA HIDRACOR 751,20112, O-S- NQ
041/02-

I1ARACAN7S- ESCAVAÇ7S0 49,96113;

ART 179904

jgistrada em: 17/12/2002
tndereco Obra:

:  19/03/2003Baixada em

ED CL0D0I1IR niLET 2 ANDAR-CAl.HAU

CEP: 65000-000 SAO LUIS' MA

Proprietário-: GERENCIA DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Contratante-.: GEF<ENCIA ESTADO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

PENEDO CONSTRUCOES LTDAEmpresa

CONSTRUCAO DE UMA CRECHE NA VILA PRIMAVERA/ MARACANA. REGUL.ARIZACAO
P/ASSENT DE BLOKERT l„O75,00M25 ASSENTAMENTO DE BLOKERT EM COLCHÃO DE
AREIA 12CM=1,075,00M2 i; FUNDACAO EM PERDRA ARGAMASSA 21,00M2; ALVENARIA DE
TiaOLO 6 l-UROS 81j,60M2; REBOCO USO C/AREIA TRACÜ 1:3 163,20M2; CHAPISCO
lá3,20M2/ PINTURA HIDRACOR 163,20M2.. 19 TEFdlü ADITIVOa D(A JiíCÍlHTR- NQ
062/2002-GDS.

CONTINUA NA FOLHA No 0002 :: -fv—

TORIAS

•ONES:
IMPERATRIZ

525.3093

BALSAS

541.2389
AÇAILÂNOtA
538.2112

CODÓ
661.13^

BACABAL

621.1444

SANTA ÍNES
653.0438

PRE&KÍUTRA
66S:%70

PEDREIRAS

642.4209

CAXIAS . TIMON

521.4072 8ltJÍe3

-4.'
V

•  l
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA

ESTADO DO MARANHÃO
Rua28deJulho.214-©-(98) 221.2021 -221.2094 - 221.2116 - 0800.7042094 / Fax: (98) 232.3483 - 221.4964 - 232.5961 -SâoLuís-MA

Endereço Internet: www.creama.com.br / E-malls: gabinete@creama.com.br- cpd@creama.com.br ■ defis@creama.com.br

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

PROTOCOLO s SLZ”00001421. /03

CAT Nro

DATA DA ENISSAÜ=01/04/2003

Numero da Folha-n s0002

- „ - «00120

SEWAO

FOLHA__J
RÚBRICA

Profissional«LEONCIO LINHARES FILHO

SENDO SO O REQUERIDO., EXPEDE-SE A PRESENTE CERTIDÃO DE ACERVO
TÉCNICO CON A(S) R£SPECTIVA(S) BAIXA(S) DE A-R-T (s), AVERBANDO~SE
0<S) DOCUIIENTOS(S) COÍIPROBATORIO(S) EH ANEXO, CONO PARTE INTEGRANTE
DA MESNA, CUJA VAI ASSINADA EN DUAS VIAS DE IGUAL TEOR E  DATA, POR
QUEn DE DIREITO-

SAO LÜIS, 01/04/2003

£rrg»CMí.345»DÍu
RmponMvM Técnieo

SANTAINÉS
653.0438

CODÓ
661.1384

ETORIAS

;fones:
açailAndia
538.2112

IMPERATRIZ

525.3093

PEDREIRA1

642.4209

BALSAS

541.2389

PRES. DUTIBACABAL

621.1444

CAXIAS

521.4075

TIMON

212.3653 l.367(
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ESTADO DO MARANHÃO
GERÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - GDS

SUBGERÊNCIA DE HABITAÇÃO - SUHAB

ATESTADO

Declaramos para os devidos fins, que a Empresa Penedo

Construções Ltda, com registro no CREA sob n® 6.396/MA, tendo como engenheiro

técnico Leôncio Linhares Filho. CREA 3.459/D-MA., responsável técnico da firrra

cima citada, executou para a Gerencia de Estado de Desenvolvimento Sociel-

GDS a construção de uma Creche na Vila Primavera  - Maracanã, São Lu7s^çoln

as seguintes característica: ^

- ART N® 021921

- ART N® 179904 (VINCULADA)

-INÍCIO: 21.09.02

-TÉRMINO: 24.12.02

-VALOR: R$. 117.442,42

-ESCAVAÇÃO: 41,16 m"

-ALICERCE: 41,16 m^

BALDRAME: 103,86 m^

- CONCRETO ARMADO: 10.06 m^

- ALVENARIA: 457,20 m^

-CHAPISCO: 914,40 m=

-REBOCO: 914,40 m^

- PISO CERÂMICO PE IV: 140,00 m^

- MADEIRAMENTO DE LEI: 192,00 m^

- TELHAMENTO COLONIAL: 192,00 m"

- PONTO ELÉTRICO: 57,00 PT

- PONTO HIDRO/SANITÁRIO: 39,00 PT

- PINTURA HIDRACOR: 914,40 m^

- REGULARIZAÇÃO P/ASSENTAMENTO DE

BLOKERT: 1.075,00 m^

-  ASSENTAMENTO DE/BLOKERT EM

COLCHÃO DE AREIA^CM: 1.075,00 m^
1

3. GFICIO DE HBTftS
RUA; Wmmí LEAL, AÔ2 - CENTRO

SAO IUI5 - m
FGNE; :9H) 221-2^19 - 232-1910

I
1
1
I
I

'KECÜ A rm DE
:^:BC-RAM::NCG MTO 8ITENC0URT,.,..I

S0.>cS

I

}

I

áaí ííi tí n d^lV^n afbi Õiterfcoürt So;
Subgerente de Habitação /

/o.
i

SÃO LÜISí^/mm.i
i I

CREA ̂ íV!A. i tsst. da Oerdade,
I i

/\l ’

'•■ 'W
'  -íHTOHIC EDISIO CiXlNO^cnS'

í
I

íTi

Oò
-1 itiMtnst

N'

^tnitans *PWío
.Vlü-c-cuL-D

í
/:

'<v.
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CAT COMREGISUtO DE ATESTADO
CREA-MA

Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N” 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

668881/2010
N** anterior: WEB299462010

Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n” 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
0 Acervo Técnico do profissional LEÔNCIO LINHARES FILHO referente â(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica -ART abaixo d!scriminada(s):

Profissional: LEÔNCIO LINHARES PILHO

Registro: 1103889117MA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1

SEMAO • AN^ATUb.
FOLHA.

RÚBRICA Tt'
103889117

Número da ART: 248893

Forma de registro: NORMAL

Empresa contratada:

Tipo de ART: ART Registrada em: 01/09/2004 Baixada em: 16/12/2010

Participação técnica; INDIVIDUAL

Contratante: VARTON MARCELO LOPES BARROSO

Endereço do contratante; AV. COLARES MOREIRA. QD. 101. LOTE 10

Complemento:

Cidade; SAOLUIS

Contrato:

Valor do contrato: R$ 30.000.00

Ação institucional: Outros

Endereço da oòra/serviço: AV. COLAI^S MOREIRA, QO. 101. LOTE 10

Complemenlo:

Cidade: SAOLUIS

Data de início:

Finalidade SEM DEFINIÇÃO
Proprietário VARTON MARCELO LOPES BARROSO

Aüvidade Técnica; 1 • ATUACAO #A0107 - EDIFÍCIOS DE ALVENARIA P/ FINS COMERCIAIS 53 - EXECUCAO 60 M2:

Observações

EXECUCAO DE OBRA P/UW FUNCIONAMENTO DE UMA LAVANDEIRIA COM AREA DE 60,00M2 E REFORMA EM AREA DE 116,70M2;

FORRO PVC 116,70M2: PISO CERÂMICO PW 176.74; REVESTIMENTO CERÂMICO 45,00M2.

CPF/CNPJ: 333.070.243-53

N*;

Bairro: *

UF: MA CEP: 65000000

Celebrado em;

Tipo de contratantee. Pessoa Física

N®:

Bairro: *

UF; MA CEP: 65000000

Condusão efebva:

CPF/CNPJ: 333.070.243-53

Número da ART: S51876

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada:

Tipo de ART: ART Registrada em; 16/12/2010 Baixada em; 16/12/2010

Participação técnica; INDIVIDUAL

Contratante: LAVANDERIA 5 A SEC

Endereço do contratante: AV. COLARES MOREIRA. Q. 101. LOT. 10

Complemenlo:

Cidade: SAOLUIS

Contrato:

Vakx do contrato: RS 8.000,00

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: AV. COLARES MOREIRA, 0.101, LOT. 10

Complemento;

Cidade: SAOLUIS

Data de inicio' i

Findidade: SEM DEFINIÇÃO
Propnetério: LAVANDERIA 5 A SEC

Atividade Técnica: 1 • ATUACAO #A0107 - EDIFÍCIOS DE ALVENARIA P/ FINS COMERCIAIS 53 - EXECUCAO 1450.6 M2;

Observações

EXECUCAO DE OBRA PARA FUNCIONAMENTO DE UMA LAVANDERIA. REGULARIZACAO DE TERRENO; 1450.60M2. Ç
12CM: 1450,60M2. PISO BLOKERT SEXTAVADO 10MM; 1450,60M2. /

CPF/CNPJ; 01.0

N®;

Bairro:

UF: MA CEP: 65000000

Celebrado em;

Tipo de contratantee Pessoa Jurídica

N®,

Bairro:

UF: MA CEP: 65075440

Condusão efetiva:

CPF/CNPJ: 01.0

19.230/0001-23

19.230/0001-23

.CHAO DE AREIA

lUoncio Linhíãts
EnQ«CMI-345SM>MA
Responsável Técnico

Informações Complementares

\Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
AvetiOa dos Holandeses. Quadra 35. Lote 8. Cetnau. SSo Luis/MA

Tel *55(9e)2106-S300Fac + 55(9e)21CI64300E<ina4 faleconoscoeaeama.org.br

CREA-MA

Impresso em: 14/03/2022, Ss 1409.
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Certidão de Acervo Técnico • CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA
668881/2010

N“ anterior: WEB299462010

Atividade concluída

SEMAD \Aííaj>^uba
POLHA
RÚBRICA (r

Certidão de Acervo Técnico n” 668881/2010

22/12/2010

93z2d

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://cre8-

ma.sitac.com.br/pubiico/, com a chave: 93z2d

r

1/

Ceonciõ Cinfians Ttl
Eno®CMI-345f
Responsável Tt »

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenkte dos Holandeses. Quadra 35, Lote 8, Calhau, Séo Luis/MA

Tel: *■ 55 (98) 2106-8300 Fax: * 55 (98)2106-8300 E-m^; faleconosco@creama.org.br

1 CREA-MA

Impresso am: 14A)3/2022. às 14:09.
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Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Maranhão
WEB-29946/2010

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO
i

CERTIDÃO : WEB - 29946 / 2010

PROTOCOLO : PR00001163310

DATA DE EMISSÃO : 22/12/2010

Por delegaç^ de poderes constantes na<o) Decisão de Diretoria. Número : 0021/2008, de 06/03/2008 . da Presidência do Conselho Regional de Engenharia.
Arquitetura e Agronomia do Maranhão , em cumprimento ao disposto na resolução 317. de 31/10/86 do CONFEA. CERTIFICAMOS que o Profissional abaixo qualificado
registrou a{s) Anotação(&es) de Responsabilidade(s) Técníca(s) • ARTs, constante{s) da Presente CERTIOAO, lerxJo skJo comprovada a execução e conclusão da(s)
obra(5) e/ou serviço(s) indicado(s) conforme descriçâo(ôes) abaixo.

Notib do Profissional: LEONCIO LINHARES FILHO

Carteira : 110388911.7XXXX

CPF; 13718053349

TituJoís)

Engenheiro Civil

Pãs-Graduação(ões)

ART(s)

ART: 248893 Tipo da ARTiNormal
ART Vinculada; 232769/04

Registrada em 02/09/2004
Baixada em : 16/12/2010

Endereço da Obra : AV. CCXARES MOREIRA, QD. 101, LOTE 10, *. CEP ; 65000000 SAO LUIS/MA
Proprielérto ; VARTON MARCELO LOPES BARROSO
Contratante; VARTON MARCELO LOPES BARROSO

EXECUCAODE OBRA PARA FUNCIONAMENTO DE UMA LAVANDEIRIA COM AREA DE60.00M2 E REFORMA EM AREA DE 116,70M2: FORRO PVC 116,70M2:
PISO CERÂMICO PI-5 176.74; REVESTIMENTO CERÂMICO 45.00M2.

ART: 551876 Tipo da ARTiIndefinkJo
ART Vinculada: ̂ 1^93
Registrada em : 16/12/2010

, Baixada em : 16/12/2010

Endereço da Obra : AV. COLARES MOREIRA. Q. 101, LOT. 10,, CEP : 65075440 SAO LUIS/MA
Proprietário; LAVANDERIA 5 A SEC
Contratante; LAVANDERIA 5 A SEC

EXECUCAO DE ÕBRA PARA FUNCIONAMENTO DE UMA LAVANDERIA. REGULARIZACAO DE TERRENO: 1450,60M2. COLCHÃO DE AREIA 12CM; 1450.60M2.
PISO BLOKERT SEXTAVADO 10MM: 1450,60M2.

E nada mais tendo skJo requerido, expedimos a presente CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO, com a(s) respectiv3(s) baixa(s) de ART(s). avert>ando-se o{s)
ATESTADO(s). DECLARAÇÃO(ões) e/ou CERTIOAO(Ões) em anexo como parte integrante da mesma, somente os serviços a que se referem as atribuições do
Profissional adma citado, devidamente chancelada, que vai datada e assinada, por quem de direito.

CREA-MÃ

d

to

Agente A J?ninistralivo
CREA-íM

Ceoncio CínÂans •Piâtc
^CMI.345»D4íA

.  Rua 26 da Julho, 214. Centro São Luis/MA 65010-680
TeWories: 000:98 Sede.ZJ06-8300 - eslreito:3531-6U5 - BarTeirinhas:3349-1748- Chapaa<nha:347l-0511 • Pinhaira:338l-3795 - Santa lnés:3653-043a -Fax: /9S;2fO6-03O9

j  - l Impresso am: 22/12/2010 Operador • DIECO
Péçma 1/1



St'WAp-^4N

FOLHAW^
CiA

foína

RÚBRICÃ r-)-
\7ã

RÜBRICÃ^

CREA- MA
AVERBAMOS O PRESENTE

ATESTA[)U {* '-

INTEGRANTE i ACF.l PIDAO
PARTE

N'

u5w.
' Y
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CHtA^WATESTADO

Atesto para os devidos fins, que LEONCIO LINHARES FILHO com registro no

CREA sob o n° 3.459/D MA, responsável técnico, executou para Lavanderia 5 à Sec, a

OBRA DE UMA UNIDADE COMERCIAL, na Avenida Colares Moreira,Quadra

101, lote 10, Renascença, com as seguintes características:

ART 248893

Area 60,00m^1

Reforma em Área 116,70m^2

116,70m^3 Forro PVC

176,74m^4 Piso Cerâmico PI-5

5 Revestimento Cerâmico 45,00m2

Ceoncio Cinnofts
■  '•■’-iU259r>.» .

ART 551876

1450,60m^1 Regularização de Terreno

1450,60m^2 Colchão de Areia 12 cm

3 Piso Blokert-Sextavado

1450,60m^lOmm

Av. Colares Moreira, Qd 101, Lote 10 - Renascença
Cep :65075-440 São Luís - Ma

(98) 3235-5871
e-maü: saoluiz@5asec.com.br
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADOCertidão de Acervo Técnico • CAT

Resolução N” 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução N** 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

668861/2010
N“ anterior; WEB298892010

Atividade conduída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
0 Acervo Técnico do profissional LEÔNCIO LINHARES FILHO referente à(s) Anotaçâo(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional; LEÔNCIO LINHARES FILHO

Registro: 1103889117MA

Título profisstonah ENGENHEIRO CML

RNP: 1103889117

Tipo de ART: ARTNúmero da ART: 478894

Forma de registro INICIAL

Empresa contratada; CONSTRUÇÃO R.S. LTDA-ME

Registrada em: 06/11/2009 Baixada em: 10/12/2010

Participação técnica: INDIVIDUAL

Contratante; OEPTO ESTADUAL DE INFRAEST. E TRANSP

Endereço do contratante: AV. GETULIO VARGAS. 1908

Complemento;

Cidade: SAO LUIS

Contrato:

Valor do contrato: RS 570.852,91

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: RODOVIA MA 247 • BR 316 SAO LUIZ GONZAGA

Complemento:

Cidade: SAO LUIZ GONZAGA

Data de inido;

Finalidade SEMDEFINIÇAO
Proprietário DEPTO ESTADUAL DE INFRAEST. E TRANSP

Celebrado em;

Tipo de contratantee. Pe

Conclusão efetiva;

CPF/CNPJ; 08.578.592/0001*35

N":

Bairro: FABRIL

UF; MA CEP; 65000000

ssoa Juridica

N»;

Bairro: *

UF: MA CEP; 65000000

CPF/CNPJ: 08.578.592/0001-35

Atividade Técnica-1 ■ ATUACAO #A0506 - PAVIMENTACAO ASFALTICA 53 - EXECUCA0135.45 TONELADA; 1 - ATUACAO #A0529 - BUEIROS

53 - EXECUCAO 64 M; 1 - ATUACAO »A0604 - TERRAPLENAGEM 53 • EXECUCAO 7525.06 M3; 1 - ATUACAO #A0605 - DRENAGEM 53 -

EXECUCAO 684 M;

Observações

EXECUCAO DE OBRAS EMERGENCIAIS DE RESTAURACAO NO SISTEMA VIÁRIO DO ESTADO NA RODOVIA MA 247 ENT. BR 316/SAO LUIS

GONZAGA - ENTR MA119. CONTRATO DEINT N. 015/2009* DEINT. OS N. 016/2009.

- SO SE INCLUEM NESTA AVERBACAO OS SERVIÇOS RELACIONADOS NA AREA DE ENGENHARIA CIVIL NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES

DO PROFISSIONAL.

Informações Complementares

Certidão de Acervo Técnico n‘ 668861/2010

16/12/2010

9xdz6

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-

ma.sitac.com.br/pubiioo/, com a chave: 9x<lz6

Ceoncio Cináans fiúio
En^CM.3459©44A
Responsável Técnictr'

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida doe Holandeses, Quadre 35. Lote 8, Calhau, SAo Luis/MA

Tal + 55 (98}210S'8300Fax. « 55(98)2106*8300 E*fflal falecorroscoQaeama.org.br
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DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS

Ao llmo. Senhor

Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Anajatuba - Maranhão

CONCORRÊNCIA SRP N9 001/2021/CPL/PMA

Prezados senhores

CONSTRUÇÃO R.S. LTDA. CNPJ n® 00539230/0001-23, sediada na
Avenida Brasil, 31, Divineia, Bairro do Olho DÁgua - São Luís -
Maranhão CEP 65065-070, por intermédio de seu representante legal Sr.
Renato do Carmo Oliveira Sampaio, portador da cédula de identidade n®

022.673.4620022 SESEP/MA e do CPF n® 602.392.543-09, DECLARA

que recebeu da PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-
MA, DECLARA que possui instalações, maquinas, equipamentos, e
pessoal técnicos especializados, necessário e suficiente, e  todo
equipamento em funcionamento e em condições plena, que deverá ser
mobilizado para execução da obra, obrigando-se a substituir qualqqer
equipamento que não apresentar rendimentos satisfatório.

EQUIPAMENTOS;

Caminhão Basculante Mercedes Benz - mb 1313 14 M^

Caminhão Carroceria Mercedes Bens mb 1113 - 15 ton

Maquina extrusora de concreto com guias e sarjetas

Carro de Mão - Tramontina .

Enchadas/Pá /Picaretas M
Rfifiaío do CalíDo Oliveira Sarnpaio
Sócio Administrador
CPF; 602.392.543-09

São Luís - MA, 15 de março de 2022

V

AVENIDA BRASIL, 31, DIVINEIA-OLHO DÁGUA SÃO LUÍS-MA,ÇEP 65065-070
CNPJ 00539230/0001-23 FONE : (98) 984178892



iatubaSErvr -AN.

CONSTRUÇÃO R.S. LTDAFOLHA,

SEMAO > A^.

FOLHA ^ V
RÚBRICA

JUtíA

DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA

Ao limo. Senhor

Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
CONCORRÊNCIA SRP N» 001/2021/CPL/PMA

Prezados senhores

CONSTRUÇÃO R.S. LTDA, CNPJ n° 00539230/0001-23, sediada na
Avenida Brasil, 31, Divineia, Bairro do Olho D’Água - São Luís -
Maranhão CEP 65065-070, por intermédio de seu representante legal Sr.
Renato do Carmo Oliveira Sampaio, portador da cédula de identidade n®
022.673.4620022 SESEP/MA e do CPF n“ 602.392.543-09, DECLARA

que recebeu da PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA-
MA, toda documentação relativa à CONCORRÊNCIA SRP N°
001/2021/CPL/PMA, composta do Edital e seus elementos
constitutivos, e que, por liberalidade própria, NÃO VISITOU O
LOCAL DAS OBRAS, mais assim tem conhecimento de todas

as condições e eventuais dificuldades para a boa execução dos
serviços, como mão-de-obra, materiais, equipamentos,
localização, condições do terreno e acessos, trânsito, condições;
geológicas, morfológicas, edafológicas e climatológica^
assumindo assim todos os riscos dele advindo e que, na
hipótese de vencedora, não poderá utilizar esta como
justificativa para possíveis pedidos de aditivos contratuais. /

São Luís - 15 de março de 202

mio dj/Came^eraiapãiõ
Sócio Administrador

CPF; 602.392.543-09
V

AVENIDA BRASIL, 31, DIVINEIA-OLHO DÁGUA SÃO LUÍS-MA, CEP 65065-070
CNPJ 00539230/0001-23 FONE : (98) 984178892
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CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL ^

Ao limo. Senhor

Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação

CONCORRÊNCIA SRP N^ 001/2021/CPL/PMA

uba

ET

Prezados senhores

CONSTRUÇÃO R.S. LTDA, CNPJ n° 00539230/0001-23, sediada na
Avenida Brasil, 31, Divineia, Bairro do Olho D’Agua- São Luís -
Maranhão CEP 65065-070, por intermédio de seu representante legal Sr.
Renato do Carmo Oliveira Sampaio, portador da cédula de identidade n°
022.673.4620022 SESEP/MA e do CPF n® 602.392.543-09, declara para
os devidos fins, que concorda e cumpri com todos os termos descritos no
edital e seus anexos, em especial aos critérios de credenciamento,
habilitação/inabilitação, julgamento das propostas de preços e que temos
pleno e total conhecimento deste certame, não possuindo ainda,
quaisquer exigências capazes de restringir ao caráter competitivo desta
licitação.
Declara ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na
inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299
do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras
penais e das sanções administrativas previstas na Lei Federal n®
8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes
à espécie”.

São Luís - MA, 15 de março de 2022

\

Renato do Caniio Oliveira Sampaio
Sócio Administrador ^
CPF: 602.392.543-09

AVENIDA BRASIL, 31, DIVINEIA-OLHO DÁGUA SÃO LUÍS-MA, CEP 65065-070
CNPJ 00539230/0001-23 FONE : (98) 984178892
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TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro Folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 7 em uma
via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n" 006, referente ao
período 01/01/2020 a 31/12/2020, com encerramento do exercício social em
31/12/2020, da firma CONSTRUCAO R. S. LTDA - ME, estabelecida no{a) AV
BRASIL, n« 31, bairro OLHO D’AGUA, CEP 65065-070, cidade São Luís,
estado MA, inscrita no C.N.P.J. 00.539.230/0001-23 e registrada no(a) JUNTA
COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO sob o n® 21200368289 por
despacho de 29/03/1995.

Sáo Luís-MA, 1 de Janeiro de 2020

RAIMUNDO DO CARMO SAMPAIO

Sócio Administrador

CPF; 250.013.883-68

RAOAMESSE DOS SANTOS BEZERRA

Contador

CPF;435.551.103-06

CRC - 7483-MA

Rfinato (fe Cimo OlwpiVg S3fTip='o
Sócio AdrnintsíracJ,
CPF: 602.392.543-Ü9
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Folha: 1 de 1Balanço Patrimonial
Empresa: CONSTRUCAO R. S. LTDA - ME - CNPJ: 00.539.230/0001-23

Endereço: AV BRASIL, Complemento:, N.®: 31, Bairro: OLHO D'AGUA, Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65065070.

NIRE: 21200368289 - Data: 15/02/2012

Fortes Contábil

Conta Descrição 31/12/2020

1 Ativo ***

Ativo Circulante

Disponibilidades

Disponibilidades

Caixa

Caixa

Banco

Imobilizado

Imobilizado

Imobilizado

Imobilizado

Movéis e Utensílios

Máquinas e Equipamentos

Veículos

Imovéis

Passivo "*

Patrimônio Líquido

Patrimônio Liquido

Patrimônio Líquido

Patrimônio Líquido

Capital

Lucros Acumulados

734.221,78 D

51.920,78 O

51.920,78 D

51.920,78 D

51.920,78 D

7.534,04 D

44.386,74 D

682.301,00 D

682.301,00 D

682.301,00 D

682.301,00 D

108.394,00 O

125.964,00 D

103.525,00 D

344.418,00 D

734.221,78 C

734.221,78 C

734.221,78 C

734.221,78 C

734.221,78 C

600.000,00 C

134.221,78 C

1.01

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.01.01.0002

1.07

1.07.04

1.07.04.01

1.07.04.01.01

1.07.04.01.01.0001

1.07.04.01.01.0002

17.04.01.01.0003

17.04.01.01.0004

2

2.07

2.07.07

2.07.07.01

2.07.07.01.01

2.07.07.01.01.0001

2.07.07.01.01.0003

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2020

RAIMUNDO DO CARMO SAMPAIO

Sócio Administrador

CPF: 250.013.883-68

RADAMESSE DOS SANTOS BEZERRA

Contador

CPF:435.551.103-06

CRC - 7483 MA

CPF: 602.392.543-09



rlibSÍcaS

I OÕA

SEMAO•

FOLH;y_.

rúbrica.

Página 2 de 7

Folha: 1 de 1Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa: CONSTRUCAO R. S. LTDA - ME - CNPJ: 00.539.230/0001-23
NIRE: 21200368289 - Data: 15/02/2012

Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos

Endereço: AV BRASIL. Complemento:. N.°: 31. Bairro: OLHO D'AGUA, Cidade: São Luís, Estado: MA. CEP: 65065070.

Fortes Contábil

01/01/2020

Descrição aConta

31/12/2020

390.000,00

390.000,00

4.946,32

4.946,32

4.946,32

385.053.68

302.464,00

302.464,00

82.589,68

75.141,75

33.591,38

41.550,37

41.550,37

7.447,93

7.447,93

7.447,93

7.447,93

Receita Bruta Operacional

Receita C/Prestação Serviços

Deduções da Receita

Deduções Da Receita

Despesas Tributárias

Receita Líquida

Custo Dos Serviços Prestados

Custo Dos Serviços Prestados

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Gerais

Despesas

Despesas Com Pessoal

Lucro Operacional

Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social

Res. Antes das Participações e Contrib.

Resultado Liquido do Exercício

(+) 010

010.01

020(-)

020.02

020.02.01

030(-)

(-) 040

040.02

(») 060

070{•)

070.01

070.03

070.03.03

.  ) 110

(=) 150

{=) 180

(=) 200

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2020

RADAMESSE DOS SANTOS BEZERRA

Contador

CPF:435.551.103-06

RAIMUNDO DO CARMO SAMPAIO

Sócio Administrador

CPF: 250.013.883-68

CRC - 7483-MA

toloifc'Ca/moOfeSa/í;
^ócioAdminisírací!
CPF: 602.392.543-L
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CONSTRUCAO R. S. LTDA - ME
CNPJ: 00.539.230/0001-23

NIRE:21200368289

Av. Brasil; N°31 - Bairro: Olho D Agua - Cep: 65.065-070 - São Luís.

ANALISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

PERÍODO DE REFERÊNCIA: EXERCÍCIO 2020

índice De Liquidez Corrente - ILC

QUOCIENTE
FORMULA

2020

ATIVO

CIRCULANTE 734.221,78

PASSIVO CIRCULANTE 0,00

0,00

índice De Liquidez Geral- ILG

QUOCIENTE
FORMULA

2020

ATIVO CIRC. + REAL. LONGO

PRAZO 3734.221,78

0,00PASSIVO CIRC. + EXIG. LONGO PRAZO

0,00

índice De Solvência Geral- ILG

QUOCIENTE

2020
FÓRMULA

3734.221,78ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRC. + EXIG. LONGO PRAZO 0,00

0,00

RaatofcCamoOlNwaSampao
Sócio Adminisirador

CPF-. 602.392.543-09

Página 1 de 1
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2020
Empresa: CONSTRUÇÃO R. S. LTDA • CNPJ: 00.539.230/0001-23
Endereço: AV BRASIL; N 31, OLHO D AGUA, Cidade: SÃO LUIS, Estado: MA, CEP: 65.065-070.
NIRE: 21200368289 - Data: 15/02/2012

Folha: 1 de 3

Fortes Contábil

SEMAO•

FOLHA 5
Rúbrica,

A CONSTRUÇÃO R. s. LTDA é uma Sociedade; com fins econômicos e com sede foro na cidade de SÃo LUis -MA, tendo como a atMaade
principal Obras de alvenaria, com início de suas atividades em 15/02/2012 e sua regência se dá pelo Contrato Social com respaldo legal na
Lei Federal n^ 10.406/2002,

[A^ATüb

Nota 1 - Contexto Operacional

A

A empresa CONSTRUÇÃO R. S. LTDA possui os seguintes registros e inscrições:

Seu contrato social, oi registrado na JUCEMA e tem como NIRE: 21200368289

Cadastrada no CNPJ sob n®; 00.539.230/0iMJi-23

Nota 2 • Base de Preparaçao e Apresentação das Demonstrações Financeiras
As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis geralmente aceitas e adotadas no Brasil tomando-
se como base a Lei n® 11.638/07 alterada pela lei 11.941 /2009.

obedecido também o Pronunciamento Técnico PME - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas (ITG 1000), emitido pelo
mitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC e pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC, Resoluções CFC n: 750/1993,

1.255/2009, 1.282/2010 e 1.418/2012.

Nota 3 • Práticas Contábeis

3.1 - Disponibilidades

O exercício

Dezembro do Ano de 2020. A Moeda funcional

Social Abrange os dados e documentos fornecidos no
da empresa é o Real

período de 01 de janeiro
(R$).

a 31 de

Receitas; são apuradas por
01/01/2020 a 31/12/2020.

meio de Notas fiscais de mercadorias (nfe) emitidas no período de

Custos e Despesas tem como base as notas fiscais, recibos e guias de pagamento (DARFS, GPS, ISS, IRPJ, PIS, COFINS, DARE,
GNRE, FGTS E INSS), em conformidade com as exigências fisco legais.

Direitos e obrigações: Os direitos e obrigações da empresa estão de acordo com seus efetivos valores reais.

Apuração do resultado: o resultado de receitas, custos e despesas é apurado de acordo com o Regime Contábil de Competência,
preceituado no art. 9° da resolução CFC n® 750, de 29 de dezembro de 1993, que dispõe sobre os Princípios Fundamentais de
Contabilidade - (PFC).

ia tabela a seguir estão demonstrados os principais itens e valores que compõe a apuração de resultados.

E apresentado na coluna "Valor Ano 2020" os valores totais apurados no ano em curso.

Itens/Valores Valor Ano 2020

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2020

Raimundo Do Carmo Sampaio
Sócio Administrador

CPF: 250,013.883-68

Radamesse Dos Santos Bezerra

Contador

CPF; 435.551.103-06 /

CRC-7483-MA

Contínua...

í
ReíialodoCarmoOlíveifaSr.
Sócio Administrao
CPF; 602.392.543-üií
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2020
Empresa; CONSTRUÇÃO R. S. LTDA - CNPJ: 00.539.230/0001-23
EfXJereço; AV BRASIL; N 31. OLHO D AGUA. Cidade: SÃO LUIS, Estado: MA, CEP: 65.065-070.
NIRE: 21200368289 - Data; 15/02/2012

Folha: 2 de 3

Fortes Contábil

SEmao.

FOLi

RObrica{•!•) Receita Com Vendas 390.000,00

(-) Despesas Tributárias 4.946,32

(-) Despesas Gerais 33.591,38

(-) Despesas Com Pessoal 41.550,37

(=) Resultado 309.911,93

Observa-se que:

Receitas Com Vendas representam apenas 100 % do faturamento total da empresa:

Os totais de despesas tributárias representam um pouco mais de 1,02% das receitas do ano; os totais de despesas gerais representam
um pouco mais de 8,50% do faturamento anual da empresa e os totais de despesas com pessoal representam um pouco mais de
10,50%.

O Banco foi utilizado para entradas e pagamentos.

Representa 100% do ativo.

A empresa possui imobilizado adquirido para prestação de serviços e depreciação calculada em cima de tais.

Fornecedores

A empresa dívidas com fornecedores parceladas a serem pagas no exercício seguinte.

Empréstimos e financiamentos

A empresa nào tem dividas de empréstimos e financiamentos junto a instituições bancarias.

irigações fiscais Parceladas

A empresa não está inscrita em nenhum parcelamento tributário ou trabalhista.

Obrigações Fiscais e Trabalhistas

São Luís-MA, 31 de Dezem

Raimundo Do Carmo Sampaio
Sócio Administrador

CPF: 250.013.883-68

Radamesse Dos Santos Bezerra

Contador

CPF: 435.551.103-06

CRC-7483-MA

Oonlinua...

Sócio Administrad
CPF; 602.392.543-09

or
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2020
Empresa; CONSTRUÇÃO R. S. LTDA - CNPJ; 00.539.230/0001-23
Endereço: AV BRASIL; N 31. OLHO D AGUA, Cidade: SÃO LUIS, Estado; MA. CEP: 65.065-070.
NIRE: 21200368289 - Data; 15/02/2012

Folha: 3 de 3

Fortes Contábil

SEMAO .|Ai
folha f
Rúbrica

VBy

Nota 4 • Patrimônio Líquido

4.1 - Divisão do Capitai Social
O capitai sociai
600.000.000(Seiscentos
integraiizado, em

da empresa é
Mii) Quotas

moeda corrente do País.

De R$ 600.000(Seiscentos
no Valor nominal de R$ 1,00

Mil Reais), Representado Por
(Um Real)cadaum Totaimente

O valor referente ao capitai sociai está conforme registrado na junta comercial do estado
Maranhão, distribuído conforme quadro abaixo:

Empresária
Reginaldo Gomes Magalhães

” mato Do Carmo Oliveira

impaio
lotai

4.2 • Resultado do Exercício

Os valores dos grupos constantes

N® de Quotas

300.000,00

Valor R$

300.000,00

%

50

300.000,00
600.000,00

300.000.00
600.000,00

no balanço patrimonial referente ao ano de 2020.

Ativos e Passivos: R$ 734.221,78

Capital Social: R$ 600.000,00

Lucros e Prejuízos: R$ 7.447,93

São Lu(s-MA. 31 de Dezembro de 2020

Raimur>do Do Carmo Sampaio

Sócio Administrador

CPF; 250.013.883-68

Radamesse Dos Santos Bezerra

Contador

CPF: 435.551.103-06
F

m

CRC-7483-MA

Renato do Canno Oliveira Sampaio
Sócio Administrador

CPF: 602.392.543-UÍ)
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONSTRUCAO R. S. LTDA-ME consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO{S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

RAIMUNDO DO CARMO SAMPAIO25001388368

RADAMESSE DOS SANTOS BEZERRA43555110306

Renalo do Carmo Olíveifa Sampaio
Sócio Administrador
CPF: 602.392.543-09

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/08/2021 08:05 SOB 20211044105.

PROTOCOLO: 211044105 DB 12/08/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12105921759. CNPJ DA SEDE: 00539230000123.
KIRE: 21200368289. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/08/2021.

CONSTRUCAO R. S. LTDA-MEJUCEMA

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA

SBCRETÃRIA-GERAL

vnfw.einpresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro Folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 7 em uma
via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n" 006, referente ao
período 01 /OI /2020 a 31 /12/2020, com encerramento do exercício social em
31/12/2020, da firma CONSTRUCAO R. S. LTDA - ME, estabelecida no{a) AV
BRASIL, n“ 31, bairro OLHO D'AGUA, CEP 65065-070. cidade São Luís,
estado MA, inscrita no C.N.P.J. 00.539.230/0001-23 e registrada no(a) JUNTA
COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO sob o n“ 21200368289 por
despacho de 29/03/1995.

São LuíS‘MA, 31 de Dezeitec de 2020

RADAMESSE DOS SANTOS BEZERRA

Contador

CPF:435.55t.l03-06

RAIMUNDO DO CARMO SAMPAIO

Sócio Administrador

CPF: 250.013.883-68

CRC - 7483-MA

Reoalo do Caimofe Sampaio
Sócio Administrador
CPF-. 602.392.543-09 >
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME

REGISTRO...

CATEGORIA.

: RADAMESSE DOS SANTOS BEZERRA

: MA-007483/0-8

; CONTADOR

; 435.551.103-06CPF.

A presente CERTIDÃO nâo quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 08/02/2022 as 22:16:38.
Válido até: 09/05/2022.

Código de Controle: 8828.6007.7357.7575.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

Renalo do Canno (Ma Sampaio
Sócio Administrado-

CPF: 602.392.543-09
y

iL
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do üvro Digital com características abaixo,
conferidt! e autenticado por ISABELA PALUSKI, sob  a autenticidade n® 12105971489 em 16/08/2021,
protocoiii 211043737. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Porta! de
Serviços ' verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar
0 código de verificação.

Identificação de Empresa

CONSTRUCAO R. S. LTDA-MENome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

21200368289

00539230000123

Munícipio: São Luís

Identificação de Livro Digitai

DIÁRIOTipo de -ívro;

Número de Ordem: 6

Período de Escrituração: 01/01/2020 - 31/12/2020

As8inante(s) Nome CRaOAB

25001388368 RAIMUNDO DO CARMO SAMPAIO

RADAMESSE DOS SANTOS

BEZERRA
43555110306 MA7483

tato (to Ca/TO OíiVeíía Sampaio
Sócio Administrador
CPF: 602.392.543-09

CXRTirZCO A AOTSNTICAÇlU) CM 16/08/2021 09:28:36 SCS N°
20211043737.

PROTOCOLO: 211043737 DB 10/06/2021. CÓOIGO DS VERiriCAÇÂO:
12105971489. NIRB: 21200368289.

COMSTIU7CAO R. S. LTDA-ME Y

JUCEMA ISABKLA PALUSKI

RXSPONaAVU. PBZA AUTBNTZCAÇAO
S&o Lüta, 16/06/2021

L'

X VRlld*â« d««t« deeuRMnDe, •• laprMae, fica «ujcite à cea^rovaçie d« aua «utantleldad* noa eaapaetlvea percala.



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçáo. Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que 0 ato da empresa CONSTRUCAO R. S. LTDA-ME consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) A8SINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

25001368366 RAIMUNDO DO CARMO SAMPAIO

43655110306 RADAMESSE DOS SANTOS BEZERRA

Renato do Canno Olíveiía Sampaio
Sócio Administrador
CPF; 602.592.543-09

CSItIXriCO X AOTBITICAÇ&O EK lC/ú8/a021 08:28:31 800 H’
30311043737.
raOtOCOM: 311043737 DI 10/0I/3031. iriMi 2130038838».
COMfTWJCAO R. 8. LTOA-KB
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SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO 00 TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO
LUtS DA COMARCA DA ILHA DE SÃO LUÍS, CAPITAL DO ESTADO
DO MARANHÃO.

n n n
Dü 1 1 1 1 f nn

TJirjíA SEMAD -ANAJATUBA
FOLHA-Jt^l
RUBRICA ' zr

TWllWjNAt. CM CK> C«T*00 MARANMA41

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a

requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos
Feitos das Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro (1°) do mês de
janeiro de 2011, até o dia 11 de março do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR
distribuição de pedido de Falência, Concordata, ou Recuperação Judicial ou

Extrajudicial ou Insolvência Civil contra; CONSTRUCAO R. S. LTDA,

inscrita no CNPJ n°. 00.539.230/0001-23. CERTIFICO finalmente que, a
Secretaria de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de

São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente
Certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum “Desembargador
Sarney Costa”, nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu,
Vanessa Cristina Ferreira Sales Coelho, Assistente de Informação, mat 186890,
consultei e digitei. E, eu Anselmo de Jesus Carvalho, secretário Judicial, mat.

100073, subscrevo e assino. São Luís/MA, de março de 2022.

ANSELMCyjE'JESUS C^RVAL^O
Secretáno Judicial da Distribuiçáo (/

'sSoieRscaliiac^L.
p«éw>w«»clário

AtoJiKftcM

00000^

OBSERVAÇAO:
O CNPJ e RazSo Social constante nesta certidão foram informados pelo solícitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo ínteressan e
destinatário. Os feitos oriundas da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terSo sua competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazend< ,pe
acordo com os litigantes.
As consultas foram realizadas nos sistemas Themís PG e (PJE) a pesquisa realizada no período de flO)
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS. 1
Esta certidão terá validade de sessenta (60| dias, conforme Art. 198 do Código de Normas da CGJ, emitida em uma única vta, sem rasuras e
mediante assinatura do servidor (art. 199 do Código de Normas da CGJ). \
Cenidôes soliciudas, emitidas e digitalizadas virtualmente por e-mail por força da Portaria Conjunta n? 14/2020 TJMA e estendida\ s
portarias n# 59/2020 TJMA e 01/2021 TJMA em face do período de Pandemia COVlO-19. fkando desobrigado  o solícitante de autenticar a
referida certidão e podendo confirmar a veracidade do selo judicial no site do TJMA (fiscalização de selos)

IMPRE .S.SO: | |/0J/2()22 14:45:40: 28

anos.

1/Fórum Desembargador “Sarney Costa
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau. Sâo Luis/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5408 /'S409, /

RenatodoCafnx)Oliveira Sampaio
Sócio Administrador
CPF; 602.392.543-09
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

Certificamos que BMG SEGUROS S.A., CNPJ 19486258000178, está autorizada a operar, conforme PORTARIA 5.658/12, publícado(a) no
D.O.U. de 19/12/2013, nos termos da legislação vigente.

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção Rscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou
Fiscalização Especial, e não está cumprindo penalidade de suspensão imposta pela SUSEP.

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em www.suseo.oov.br ou por meio de petição à Autarquia.

Código da Certidão: CR0174l_27022022_100230_774

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.

Rio de Janeiro, 27 de Fevereiro de 2022.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados

(.

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/certidoes/emite_certidoes2_2011.asp?entcxxligo=01741&entcgc=19486258000178 1/1
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RÚBRICA iPREZADO SEGURADO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA

Encaminhamos anexa a Apólice Digital da BMG Seguros S.A., documento emitido conforme os mais rígidos
critérios de segurança em autenticação e certificação digital existentes no mercado.

BMG SEGUROS S.A.

TÍTULO; APÓLICE SEGURO GARANTIA

N" Apólice: 017412022000107750066864 - ENDOSSO 0000000

Controle Interno: 172990

Data da publicação: Mar 14 2022 1:20PM

Publicado por: Seguradora BMG SEGUROS S.A.

CNPJ 19.486.258/0001-78

Documento eletrônico dígitalmente assinado por:

ICP ICPyniooxpMtOo

/Nio fovogMo

yVaMo

■/Nio

/Nào rewQMo
J,:-

Brasil Brasil
A««>n«db por

JorgoLauhpro NcoUt Sant >V)na
Atsioatlodipitêimoffiopor

R»nata 0*M( CoiAnhoz:>

Documento eletrônico assinado dígitalmente conforme MP n* 2.200-2/2001, que instituiu a infra-estnitura de Chaves Públicas Brasileiri
- ICP - Brasil por; Signatários(as): *

JORGE LAURIANO NICOLAI SANT ANNA N°de Série do Certificado: 3A6BBBDC1887A622 Data e Hora Atual Mar 14 2022 1:20PM

RENATA OLIVER COUTINHO N® de Série do Certificado: 1AFD06DF8AE26AB6 Data e Hora Atual Mar 14 2022 1;20PM

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a Medida Pro^sôris
2.200-2, de 24 de agosto de 2001. com força de lei, que assim dispõe: '

n®

Arti® - Fica instituída a Infra-Estnrtura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantira autenticidade, a integrida le e a
vaiidade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem (
digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.

idos

\)

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso loi corretamente registrado no site
da SUSEP - www.susep.gov.br

\
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Seguro Garantia

LICITANTE

A BMG SEGUROS S.A. garante pelo presente instrumento ao Segurado:

município de anajatuba

INSCRITO NO CNPJ: 06.002.372/0001-33

COM SEDE NA: R BENEDITO LEITE, 868 - CENTRO

CEP: 65490-000 - Anajatuba - MA

o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador:

CONSTRUCAO R. S. LTDA

INSCRITO NO CNPJ/MF: 00.539.230/0001-23

COM SEDE NA: AVENIDA BRASIL, 31 - OLHO D'AGUA

CEP: 65065-070 - Sao Luis - MA

até o valor de:

R$ 63.131,69 - SESSENTA E TRÊS MIL E CENTO E TRINTA E UM REAIS E SESSENTA
E NOVE CENTAVOS

Fica ainda declarado que esta APÓLICE é prestada para o seguinte objeto:
O presente seguro garante a indenização, até o valor fixado na apólice, decorrente do
não cumprimento das obrigações do Tomador, incluindo a recusa em assinar o Contrato,
ou não atendimento das exigências para a sua assinatura, nas condições e no prazo
estabelecido no Edital Número CONCORRÊNCIA SRP N° 001/2021

nício de Vigência: 24:00 horas do dia 14/03/2022
Fim de Vigência: 24:00 horas do dia 14/07/2022

Corretor: Código SUSEP Corretor:

AIRAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA 202032933

BMG SEGUROS S.A. - Código de Registro na SUSEP 1741.
CNPJ 19.486.258/0001-78

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK. 1830 - 5“ ANDAR - BLOCO 2 - CEP; 04543-000 - VILA NOVA CONCEIÇÃO - SÃO PAULO - SP
Tels 2711-6800-SAC 0800 979 9070 • www.consumklor.gov.br - Ouvidoria: 0800 728 0218 - SUSEP 0800 021 8484  - Processo SUSEP n* 15414.90019
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SEGURADO: MUNICÍPIO DE ANAJATUBA

TOMADOR: CONSTRUCAO R. S. LTDA

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 1830 - 5® ANDAR - BLOCO 2 - CEP; 04543-000 - VILA NOVA CONCEIÇÃO - SÃO PAULO - SP

Teto 2711-6800 -SAC 0800 979 9070 - www.consumldor.90v.br - Ouvidoria: 0800 728 0218 - SUSEP 0800 021 8484  - Processo SUSEPn’ 15414.90019
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Demonstrativo de Prêmio

Prêmio Líquido:
Custo de Apólice:
Adicional de Fracionamento: 0,00

0,00
189,99

189,99

0,00

lOF:

Prêmio Total:

Forma de Pagamento

Forma de Pagamento: A Vista
Número de Prestação: 1

Parcelas Data Vencimento
21/03/2022

Forma de Cobrança: FICHA DE COMPENSAÇÃO - ITAÚ

Va
1

lor das Parcelas
189,99

Disposições: - Caso a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma
de suas parcelas coincida com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento
poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. - A
Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu
representante legal ou, ainda, por expressa solicitação de qualquer um destes, ao corretor
de seguros, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data
do respectivo vencimento. - Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a
cobrança de nenhum valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento.
Quando houver parcelamento com juros, haverá a possibilidade de antecipar o pagamento
de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros
pactuados.

As condições anexas constituem parte integrante e inseparável DESTA APÓLICE para
todos os fins de direito, esta Apólice é emitida em 2 (duas) vias de igual teor, sendo uma
via do(s) Segurado(s) e outra da Seguradora.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP - www.susep.gov.br
as condições contratuais deste produto protocolizadas pela sociedade junto à susep
poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br,  de acordo com o
número de processo constante da Apólice/proposta. /

SÃO PAULO, 14 DE MARÇO DE 2022.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela
fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência pomplementar
aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 1830 - 5® ANDAR - BLOCO 2 - CEP: 04543-000 - VILA NOVA CONCEIÇÃO - SÃO PÍULO - SP
Tels 2711-6800 -SAC 0800 979 9070 • www.consumidor.gov.br • Ouvidoria: 0800 728 0218 - SUSEP 0800 021 8484  - Processo SUSEP n” 15414.90019
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SEGURADO: MUNICÍPIO DEANAJATUBA

TOMADOR: CONSTRUCAO R. S. LTDA

1. Cláusula Normas Anticorrupção

1.1 Fica estabelecido que, especificamente para fins indenizatórios, estarão cobertos pela
presente apólice os prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de atos e/ou fatos
violadores de normas anticorrupção, perpetrados pelo tomador no âmbito do contrato
garantido e que tragam prejuízos ao segurado, e desde que não conte com a comprovada
participação do segurado, seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares ou
funcionários.

2. Cláusula Culpa ou Dolo

2.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na
apólice, pelos prejuízos decorrentes de culpa ou dolo do Tomador durante a execução do
contrato, não assegurando riscos referentes a indenizações a terceiros, danos ambientais
e lucros cessantes, despesas de contenção de sinistro ou despesas de salvamento, bem
como não assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro.

3. Cláusula de Inalienabílídade e Irrevogabílidade

3.1 Acrescenta-se o item 1.4. as Condições Especiais desta apólice conforme abaixo:

1.4 A presente apólice é inalienável e irrevogável até a data prevista como termo final das
obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal, o que coincide com a data final
de vigência da apólice. Esta garantida a devida atualização monetária da apólice, de acordo
com os índices previstos no Contrato Principal firmado entre o Tomador e o Segurado.

4. Ratificação

4.1 Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais e Especiais que não
tenham sido alteradas pela presente Condições Particulares.

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK. 1830 - 5* ANDAR - BLOCO 2 - CEP; 04543-000 - VILA NOVA CONCEIÇÃO - SÃO PAULO - SP

Tels 2711-6800-SAC 0800 979 9070 • www.consumldor.gov.br - Ouvidoria: 0800 728 0218-SUSEP 0800 021 8484 • Processo SUSEP n” 15414.90019
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SEGURADO: MUNICÍPIO DE ANAJATUBA

TOMADOR: CONSTRUCAO R. S. LTDA

1. Objeto:
Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice,
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato
principal nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido.

2. Definições:
Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do Art. 6° da
Lei n° 8.666/93.

3. Vigência:
A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do
contrato principal.

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro:
4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a Reclamação do
Sinistro.

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

a) Cópia do editai de licitação;
b) Cópia do termo de adjudicação;
c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos
acompanhada dos documentos comprobatórios;

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no
item 4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às
obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradóra
emitir o relatório final de regulação;

5. Ratificação:

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido
alteradas pela presente Condição Especial. / ^

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 1830 - 5® ANDAR - BLOCO 2 - CEP; 04543.000 - VILA NOVA CONCEIÇÃO - SÃO PAULO - SP

Tels 2711-6800 -SAC 0800 979 9070 • www.consumidor.gov.br - Ouvidoria: 0800 728 0218 - SUSEP 0800 021 8484  - Processo SUSEPn® 15414.90019
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SEGURADO: MUNICÍPIO DEANAJATUBA

TOMADOR: CONSTRUCAO R. S. LTDA

1. OBJETO

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas
pelo tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da
garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura{s)
adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de participação em licitação, em
contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras,
concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:
I - processos administrativos;
II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;
III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, Inscritos ou não, em dívida ativa;
IV - regulamentos administrativos.
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado,
tais como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações
assumidas pelo tomador, previstos em legislação específica, para cada caso.

2. DEFINIÇÕES

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o
contrato de Seguro Garantia.
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou
coberturas de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das
partes contratantes.

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada
modalidade e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições
estabelecidas nas Condições Gerais.
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as
Condições Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado.
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da
Administração Pública (segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo
de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas,,
seja qual for a denominação utilizada. ' ^
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introàbz
modificações na apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuênciii
expressa das partes. ^
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento
das obrigações cobertas pelo seguro.
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que  a sei
perante o segurado em função do pagamento de in
2.9. Prêmio: importância devida pelo toma^lor à

e responsabilizará
açao./

eggrador^em função da c
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do seguro, e que deverá constar da apólice ou endosso.
2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora
constatará ou não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração
dos prejuízos cobertos pela apólice.
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de
seguro, firmado nos termos da legislação em vigor.
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se
transmite o posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado,
bem como os possíveis valores a serem indenizados.
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do
cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador.
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações
assumidas pelo tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice.
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. ACEITAÇÃO

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante
proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros
habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e
aceitação do risco.
3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que
identifique a proposta por ela recepcionada, com  a indicação da data e da hora de
seu recebimento.

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a
aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para
seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem modificação
do risco.

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, podèrá
ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos
complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previ^«5'7TtK tem
3.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elemer y)s.
para avaliação da proposta ou taxação do risco.
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e
aceitação do risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previstcrno
item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega
da documentação.
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradftra coppiunican
escrito, ao proponente, especificando os motivos da red^íil /

ito, por

L^tU
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3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizará a aceitação tácita do seguro.
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se
manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal
eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto
perdurar a suspensão.
3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir
da data de aceitação da proposta.

4. VALOR DA GARANTIA

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor
da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o
respectivo endosso.
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que
serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se
faça necessária a modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá
acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela
seguradora, por meio da emissão de endosso.

5. PRÊMIO DO SEGURO

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o
prazo de vigência da apólice.
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o
tomador não houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.
5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido,
poderá a seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia.
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum
valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser

garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de
antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução
proporcional dos juros pactuados.
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio  a vista ou de qualquer uma de sYias
parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento po(j jrá
ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.
5.5. A Sociedade Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente
tomador ou seu representante, observada a antecedência mínima de 05 (ci
úteis, em relação à data do respectivo venciment

dias
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6. VIGÊNCIA

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculaçâo da apólice
a um contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no
contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais
de cada modalidade contratada.

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado
na mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições
Especiais da respectiva modalidade.
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato
principal ou no documento que serviu de base para  a aceitação do risco pela
seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a
seguradora emitir o respectivo endosso.
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que
serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se
faça necessária a modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por
meio da emissão de endosso.

7. EXPECTATIVA E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para
cada modalidade nas Condições Especiais, quando couberem.
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão
ser apresentados para efetivação da Reclamação do Sinistro.
7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável,  a seguradora poderá solicitar
documentação e/ou informação complementar.
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada
durante o prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;
7.4. Caso a Seguradora conclua peta não caracterização do sinistro, comunicará
formalmente ao segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando,
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

8. INDENIZAÇÃO

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólce,
até o limite máximo de garantia da mesma, segundo uma das fortiiae-^âEi
conforme for acordado entre as partes; '
I - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe d^
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou
II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas
pela inadimplência do tomador, cobertos pela apólice.J
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: ^

usados
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8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato
principal deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data
de recebimento do último documento solicitado durante o processo de regulação do
sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de
30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil
subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências.
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de
reclamação da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua
contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.
8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice  a um contrato principal, todos os
saldos de créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização
do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do
pagamento da indenização no prazo devido.
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da
apuração dos saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado
obriga-se a devolver à seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. ATUALIZAÇÃO DE VALORES

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da
indenização nos termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para
pagamento da respectiva obrigação, acarretará em:
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso
de indenização, a data de caracterização do sinistro; e
b) incidência de juros moratórlos calculados “pro rata temporis", contados a partir do
primeiro dia posterior ao término do prazo fixado.
9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de
Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação
positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de obrigação de
pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua efetiva
liquidação. .
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término dp
prazo fixado para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em
vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.^-—^
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora^r^
feito independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só
juntamente com os demais valores devidos no contrato.

§ 7
K

10. SUB-ROGAÇÃO
K

10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento jdas obrigações ina(iimpiidas peio
1
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tomador, a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos  e privilégios do segurado contra o
tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.
10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do
segurador, os direitos a que se refere este item.

11. PERDA DE DIREITOS

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das
seguintes hipóteses:
I - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;
II - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado;
III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que
tenham sido acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da
seguradora;
IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo
segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;
V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no
contrato de seguro;
VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou
omitir de má-fé circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação
de risco de inadimplência do tomador ou que possam influenciar na aceitação da
proposta;
VII - Se o Segurado agravar íntencionalmente o risco.

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma
delas o objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a
seguradora responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais
participantes, relativamente ao prejuízo comum.

13. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalida'
cobrir o objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares.

14. EXTINÇÃO DA GARANTIA /#
14,1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrêncja de um dos
seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do
sinistro conforme item 7.3. destas Condições Gerais:
I - quando o objeto do contrato principal garantido peIa apólice for d itivamente
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realizado mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da
apólice;
II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;
III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de
garantia da apólice;
IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja
vinculação da apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for
extinta, para os demais casos; ou
V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em
contrário nas Condições Especiais.
14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta
garantia somente será liberada ou restituída após  a execução do contrato, em
consonância com o disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua
extinção se comprovará, além das hipóteses previstas o item 14.1, pelo recebimento
do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei N° 8.666/93.

15. RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa
do segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser
observadas as seguintes disposições:
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do
prêmio recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido:
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora
reterá, no máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a
seguinte tabela de prazo curto:

Relação a ser aplicada
sobre a vigência
original para obtenção
de prazo em dias
15/365

30/365

45/365

60/365

75/365

90/365

105/365

120/365

135/365

150/365

165/365

Relação a ser aplicada
sobre a vigência
original para obtenção

de prazo em dias
195/365

210/365

225/365

240/365

255/365

270/365

285/365

300/365

315/365

330/365

345/365)>

% Do Prêmio % Do Prêmio

13 73

20 75

27 78

30 80

37 83

40 85

46 88

50 90

56

60

66
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180/365 70 365/365 100

15.1.2.1. Para prazos nào previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá
ser utilizado percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.

16. CONTROVÉRSIAS

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão
ser resolvidas:

I - por arbitragem; ou
II - por medida de caráter judicial.
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula
compromíssória de arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo
segurado por meio de anuência expressa.
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se
comprometendo a resolver todos os seus litígios com a Seguradora por meio de
Juízo Arbitrai, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas
pelo Poder Judiciário.
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de
1996.

17. PRESCRIÇÃO

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela iei.

18. FORO

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do
domicílio deste.

19. DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.
19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs\flas datâs
para tal fim neles indicadas. /
19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, inceniivo
ou recomendação à sua comercialização.
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser veriftcacítr?
apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br.
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nomq completo^
CNPJ ou CPF.

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absolut

a
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19.7. Consídera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o
território nacional, salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou
Particulares da Apólice.
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas
efetuadas no exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.
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DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA
PROPOSTA

Ao limo. Senhor

Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Anajatuba - Maranhão

CONCORRÊNCIA SRP N^ 001/2021/CPL/PMA

#

Prezados senhores

CONSTRUÇÃO R.S. LTDA, CNPJ n? 00539230/0001-23, sediada na Avenida Brasil,
31,Divineia, Bairro do Olho D^Água - São Luís - Maranhão CEP 65065-070, por
intermédio de seu representante legal Sr. Renato do Carmo Oliveira Sampaio,

portador da cédula de identidade n^ 022.673.4620022 SESEP/MA e do CPF n^

602.392.543-09, DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar n^

123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, sob as sanções

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra:

a) A proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada

de maneira independente pela licitante e o conteúdo da mesma não foi,

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou ^
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta

licitação por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

#

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta

Licitação não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro

participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou

por qualquer pessoa;

Renato do Carmo Oliveifa Sampaio
Sócio Ariminísíracíor
CPF; 602.392.643-Ü9J

AVENIDA BRASIL 31, DIVINEIA-OLHO DÁGUA SÃO LUÍS-MA, CEP 65065-071
CNPJ 00539230/0001-23 FONE : (98) 984178892
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OCONSTRUÇÃO R.S. LTDA»;^
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir
na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato desta
licitação quanto a participar ou não da referida licitação; SEMAD • ANAJATUBA

FOLHA
RÚBRICA r H

participar destad) Que 0 conteúdo da proposta apresentada para
licitação não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou
de fato desta Licitação antes da adjudicação do objeto da referida
licitação;

e) Que 0 conteúdo da proposta apresentada para participar desta
licitação não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da
administração antes da abertura oficial das propostas, e;#
f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração
e que detém plenos poderes e informações para firmá-las.

São Luís - MA, 15 de março de 2022

ê
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Sócio Administrador
CPF; 602.39;;.543*<J9

AVENIDA BRASIL, 31, DIVINEIA-OLHO DÁGUA SÃO LUÍS-MA, CEP 65065-070
CNPJ 00539230/0001-23 FONE : (98) 984178892
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO

Ao limo. Senhor

Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação

CONCORRÊNCIA SRP N^ 001/2021/CPL/PMA

# Prezados senhores

CONSTRUÇÃO R.S. LTDA, CNPJ n° 00539230/0901-23, sediada na
Avenida Brasil, 31, Divineia, Bairro do Olho DÁgua- São Luís -
Maranhão CEP 65065-070, por intermédio de seu representante legal Sr.
Renato do Carmo Oliveira Sampaio, portador da cédula de identidade n®
022.673.4620022 SESEP/MA e do CPF n° 602.392.543-09.Declara sob
as penas da lei, nos termos do § 2®, do art. 32, da Lei Federal n® 8.666/93
que até esta data. não ocorreu nenhum fato superveniente que seja
impeditivo de sua habilitação na licitação acima identificada.
Declara ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na
inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299
do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras
penais e das sanções administrativas previstas na Lei Federal n®
8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes
à espécie”. i#

São Luís - MA, 15 de março de 2022

l^odoCmoOíwr.Sm
SocioAdmin.strar'
CPF:

3'i-

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL

AVENIDA BRASIL, 31, DIVINEIA-OLHO DÁGUA SÃO LUÍS-MA, CEP 65065-070
CNPJ 00539230/0001-23 FONE : (98) 984178892 (J
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DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO
INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

'ià

a

Ao limo. Senhor

Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação
CONCORRÊNCIA SRP N° 001/2021/CPL/PMA

Prezados senhores

CONSTRUÇÃO R.S.LTDA, sediada à Avenida Brasil, 31, Divinéia - Bairro
do Olho D’Agua - São Luís / Maranhão CEP 65065-070, por intermédio
de seu representante legal Sr. Renato do Carmo Oliveira Sampaio,
portador da cédula de identidade n° 022.673.4620022 SESEP/MA e do
CPF n® 602.392.543-09, declara para fins do disposto no inciso V do art.
27 da Lei Federal n® 8.666/93, acrescido pela Lei n® 9.854/99, que não
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

#

() Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição
de aprendiz. (Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva
acima).

Declara ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na
inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299
do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras
penais e das sanções administrativas previstas na Lei Federal n® ^
8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes ̂
à espécie”. í ^ -

#

SÃO LUlS, MA, 15 DE MARÇO DE 2022

Renato do Canno Oliveira Sampaio
Sócio Administrador

CPF: 602.39^.543-09

AVENIDA BRASIL, 31, DIVINEIA-OLHO DÁGUA SÃO LUÍS-MA, CEP 65065-070
CNPJ 00539230/0001-23 FONE : (98) 984178892
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